
PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO 0019, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, QUE “ACRESCE ARTIGO 196-A AO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE BOTUCATU, LEI COMPLEMENTAR Nº 911, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011. 




Cuida a espécie de Projeto de Lei Complementar, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que Acresce artigo 196-A ao Estatuto dos Servidores Públicos de Botucatu, Lei Complementar nº 911/2011.




Consta da exposição de motivos do Secretário da Pasta, corroborada pela justificativa encaminhada pelo Chefe do Poder Executivo, o seguinte:

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

“Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.





A criação da CAED – Comissão Permanente de Avaliação Especial de Desempenho. 





Atualmente, pelo Decreto nº 8.984/2012 o servidor é avaliado por uma comissão de Avaliação Especial de Desempenho – CAD.





No entanto, não existe na estrutura do Município uma comissão diretamente responsável pela analise e processamento de cada um dos casos, com imparcialidade, lisura, transparência, esmero.





Desta forma, trará a constituição da CAED a dinâmica e o comprometimento das partes que a comporão, garantindo ao município e aos novos servidores nesta condição a precisão que cada caso requerer. 





Diante do exposto apresento a Vossa Excelência a proposta anexa para encaminhamento a Câmara Municipal. 

Respeitosamente,”
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo




Conforme se afere do conteúdo de referido projeto, pretende-se a criação da CAED – Comissão Permanente de Avaliação Especial de Desempenho, ainda não existente na estrutura do Município.




Trata-se de uma comissão diretamente responsável pela análise e processamento de assuntos relacionados ao período probante, tratando com imparcialidade, lisura, transparência, esmero os casos a ela submetidos.




Conforme estabelece o inciso I do artigo 30 da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, sendo certo que, no caso em tela, se pretende alterar dispositivo do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Botucatu.




Portanto, a proposição em análise é de competência do Município, nos exatos termos previstos na Carta da República.



Nesse sentido encontra-se a Lei Orgânica Municipal, conforme se desprende do seu artigo 5º, inciso XV:

“Compete ao Município exercer todas as atribuições pertinentes ao provimento dos interesses locais, especialmente:
XV - formular e implementar política de recursos humanos compatíveis com as políticas nacional e estadual, instituir planos de carreira para os seus profissionais, baseados nos princípios e critérios aprovados em nível nacional, observando ainda isonomia e pisos salariais nacionais e incentivo à dedicação exclusiva e tempo integral, capacitação e reciclagem permanentes, condições adequadas de trabalho para a execução de suas atividades em todos os níveis;”

Nesse passo, a Administração Pública é regida à luz dos princípios constitucionais inscritos no art. 37 da CF, encontrando-se subordinada ao princípio da legalidade e, como o regime jurídico estatutário é fundado em lei, a relação entre as partes deve ser examinada sob a ótica do direito público, nos exatos termos da lei.

Seguindo o mesmo preceito contido da Carta Maior, os Municípios têm competência para organizar seu funcionalismo como consectário da autonomia administrativa de que dispõem, em tratar de seus interesses locais (art. 30, I, CF). 
O Projeto de Lei Complementar, nos termos do artigo 32, VI da Lei Orgânica do Município e do art. 168, VI do Regimento Interno desta Casa de Leis, é de iniciativa privativa do senhor Prefeito Municipal, uma vez que versa sobre o estatuto dos servidores municipais.
O quórum para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis é o de maioria absoluta, conforme estabelece o artigo 40, II, “c” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu. 

Assim, o Projeto de Lei Complementar, para ser aprovado, deverá contar com votos favoráveis de mais da metade dos membros da Câmara Municipal de Botucatu (artigo 39, § 2º do RI).

Constata-se que foram observadas as regras previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal, quer quanto à iniciativa do Projeto de Lei Complementar, quer quanto à forma de encaminhamento do mesmo à Casa de Leis. 

Constata-se, outrossim, que não há afronta à Constituição Federal e à Lei Orgânica do Município de Botucatu. 

O projeto em apreço deve ser encaminhado às Comissões temáticas pertinentes, notadamente, à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, bem como à Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade.
É importante destacar que o presente parecer jurídico não vincula a decisão, apenas faz uma contextualização fática e documental com base naquilo que foi carreado a este processo fazendo um paralelo com as disposições da lei acerca do tema em apreço.

Contudo, vem somar no sentido de fornecer subsídios aos Vereadores, a quem cabe a análise desta e a decisão pela aprovação.
Portanto, quanto à forma, o Projeto de Lei Complementar não padece de vícios regimentais, legais ou constitucionais e deve ser apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal de Botucatu, cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.




Este o parecer, salvo melhor juízo.
 




Botucatu, 14 de setembro de 2018.
PAULO ANTONIO CORADI FILHO

Procurador Legislativo

OAB-SP 253.716

